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ANÁLISE DA INTEGRAÇÃO ENTRE COMPORTAMENTO DO 

CONSUMIDOR E MARKETING DIGITAL NA REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA

Analysis of the integration between consumer behavior and digital marketing in 
land regularization

Análisis de la integración entre el comportamiento del consumidor y el 
marketing digital en la regularización de tierras

Elias Nunes da Silva Neto1 

Rhubens Ewald Moura Ribeiro2 

Renildo de Sousa Maia3 

Carlos Alberto de Sousa Ribeiro Filho4 

RESUMO

O presente estudo analisa o comportamento do consumidor e a influência 
do marketing digital em programas de regularização fundiária, com foco no 
contexto do estado do Piauí. A transformação digital tem modificado a forma 
como indivíduos acessam informações, formam opiniões e tomam decisões 
sobre bens, serviços e políticas públicas, tornando essencial compreender 
o impacto das estratégias digitais na adesão e engajamento do público. O 
objetivo do trabalho é investigar de que maneira o marketing digital influencia 
a decisão de participação dos beneficiários em processos de regularização 
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fundiária, considerando aspectos como confiança, interesse e percepção das 
informações disponibilizadas. O estudo se concentra no Instituto de Terras do 
Piauí (INTERPI), que utiliza ferramentas digitais e estratégias de comunicação 
online para ampliar o acesso às informações e promover transparência nos 
processos administrativos. A análise evidencia que a presença digital do órgão 
contribui para esclarecer procedimentos burocráticos complexos, embora possa 
gerar interpretações equivocadas que interferem na efetividade das políticas. Os 
resultados indicam que estratégias digitais bem estruturadas são fundamentais 
para aumentar a adesão, reduzir resistências e fortalecer a credibilidade dos 
programas públicos. Conclui-se que a integração de marketing digital e gestão 
pública é um fator determinante para otimizar a comunicação, engajar os 
beneficiários e aprimorar os resultados das ações de regularização fundiária, 
oferecendo subsídios importantes para gestores e formuladores de políticas.

Palavras-Chaves: Marketing Digital. Comportamento do Consumidor. 
Regularização Fundiária. Políticas Públicas.

 
ABSTRACT

This study analyzes consumer behavior and the influence of digital marketing on 
land regularization programs, with a focus on the state of Piauí, Brazil. Digital 
transformation has changed the way individuals access information, form opinions, 
and make decisions regarding goods, services, and public policies, making it 
essential to understand the impact of digital strategies on public engagement and 
participation. The objective of this research is to investigate how digital marketing 
influences beneficiaries‘ decisions to participate in land regularization processes, 
considering factors such as trust, interest, and perception of the information 
provided. The study focuses on the Land Institute of Piauí (INTERPI), which uses 
digital tools and online communication strategies to expand access to information 
and promote transparency in administrative processes. The analysis shows that 
the institution’s digital presence helps clarify complex bureaucratic procedures, 
although it may also lead to misinterpretations that affect the effectiveness of the 
policies. The results indicate that well-structured digital strategies are essential to 
increase participation, reduce resistance, and strengthen the credibility of public 
programs. The study concludes that the integration of digital marketing and public 
management is a determining factor for optimizing communication, engaging 
beneficiaries, and improving the outcomes of land regularization efforts, offering 
valuable insights for managers and policymakers.

Keywords: Digital Marketing. Consumer Behavior. Land Regularization. Public 
Policies.
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RESUMEN

El presente estudio analiza el comportamiento del consumidor y la influencia del 
marketing digital en los programas de regularización de tierras, con énfasis en 
el contexto del estado de Piauí, Brasil. La transformación digital ha cambiado 
la forma en que las personas acceden a la información, forman opiniones 
y toman decisiones sobre bienes, servicios y políticas públicas, lo que hace 
esencial comprender el impacto de las estrategias digitales en la adhesión y el 
compromiso del público. El objetivo del trabajo es investigar de qué manera el 
marketing digital influye en la decisión de participación de los beneficiarios en los 
procesos de regularización de tierras, considerando aspectos como la confianza, 
el interés y la percepción de la información disponible. El estudio se centra en 
el Instituto de Tierras de Piauí (INTERPI), que utiliza herramientas digitales y 
estrategias de comunicación en línea para ampliar el acceso a la información y 
promover la transparencia en los procesos administrativos. El análisis demuestra 
que la presencia digital del organismo contribuye a esclarecer procedimientos 
burocráticos complejos, aunque también puede generar interpretaciones 
erróneas que afectan la efectividad de las políticas. Los resultados indican que 
las estrategias digitales bien estructuradas son fundamentales para aumentar 
la adhesión, reducir resistencias y fortalecer la credibilidad de los programas 
públicos. Se concluye que la integración del marketing digital con la gestión 
pública es un factor determinante para optimizar la comunicación, involucrar 
a los beneficiarios y mejorar los resultados de las acciones de regularización de 
tierras, ofreciendo aportes importantes para gestores y formuladores de políticas

Palabras clave: Marketing Digital. Comportamiento del Consumidor. 
Regularización de Tierras. Políticas Públicas.

1 INTRODUÇÃO 

O tema deste trabalho é o comportamento do consumidor e a 
influência do marketing digital, com enfoque nas práticas voltadas para 
a área da regularização fundiária. A transformação digital transformou 
a forma como organizações, empresas e até mesmo programas públicos 
se comunicam com seus públicos-alvo. Contudo, compreender de 
que maneira as estratégias digitais significam na tomada de decisão 
torna-se essencial para analisar a eficácia dessas ações no processo 
de convencimento, engajamento e fidelização dos consumidores ou 
beneficiários (Abrahão; Natel, 2022).

Diante disso, a problemática deste estudo pode ser definida pela 
seguinte questão: o marketing digital exerce influência real na tomada de 
decisão dos indivíduos quando se trata da adesão a programas e serviços 
de regularização fundiária? A partir desse questionamento, busca-se 
compreender como as estratégias digitais influenciam o interesse e a 
confiança do público na regularização fundiária (Ahmed, 2023)

A transformação digital modifica como as pessoas acessam informações, 
formam opiniões e tomam decisões sobre bens e serviços, incluindo 
aqueles relacionados à moradia e regularização fundiária. No estado do 
Piauí, a execução das políticas de regularização fundiária é conduzida pelo 
Instituto de Terras do Piauí (INTERPI), autarquia vinculada ao Governo 
Estadual, encarregada de coordenar, planejar e implementar ações de 
gestão e titulação de terras. O órgão tem investido na digitalização de seus 
serviços e na adoção de ferramentas de comunicação e marketing digital 
para ampliar o acesso às informações, divulgar programas e fortalecer a 
comunicação com o público beneficiário, reconhecendo que o sucesso 
das políticas depende não apenas de processos legais e administrativos, 
mas também da confiança e participação ativa da população (Chaves; 
Albuquerqe, 2019).

O INTERPI, ao atuar nas redes sociais, amplia o acesso da população 
a informações sobre propriedade e uso do solo, influenciando a 
regularização fundiária. Sua presença digital contribui para a transparência 
e o esclarecimento de processos burocráticos, mas também pode gerar 
interpretações equivocadas ou pressões sociais que interferem em 
decisões administrativas, impactando tanto a gestão quanto a efetividade 
da regularização de terras.

A justificativa deste estudo encontra-se na relevância do tema. O 
comportamento do consumidor é complexo, pois cada indivíduo possui 
diferentes percepções e atitudes diante da aquisição de produtos ou 
serviços. No caso da regularização fundiária, trata-se de um processo 
que exige não apenas comunicação clara, mas também credibilidade 
e estratégias de convencimento adequadas. Assim, investigar como 
as estratégias de marketing digital impactam o comportamento 
do consumidor/beneficiário é relevante para gestores públicos e 
formuladores de políticas, na medida em que potencializam a adesão, 
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reduzem resistências e ampliam a transparência dos processos (Oliveira; 
Liboni, 2019).

Além disso, o presente estudo busca compreender como as práticas 
de feedback contínuo impactam diretamente o clima organizacional, 
especialmente no que diz respeito à construção de relações interpessoais 
mais sólidas e à melhoria da comunicação entre líderes e liderados. 
Tal análise se torna ainda mais relevante no contexto contemporâneo, 
marcado pela valorização da escuta ativa e da adaptabilidade no ambiente 
corporativo (Gupta; Shin; Jain, 2023). 

 
2 REFERENCIAL TEÓRICO

No Estado do Piauí, a gestão e a administração da política fundiária são 
de competência do Instituto da Regularização Fundiária e do Patrimônio 
Imobiliário do Piauí (INTERPI). Essa atribuição está prevista na Lei 
Estadual nº 8.006/2023, que criou o INTERPI e definiu suas competências 
administrativas, substituindo legislações anteriores, como a Lei nº 
6.709/2015 e o Decreto nº 16.324/2015, responsáveis pela estruturação 
inicial da política de regularização fundiária estadual (PIAUÍ, 2015; PIAUÍ, 
2023).

A regularização fundiária no Estado do Piauí emergiu como um tema 
de crescente interesse, destacando-se por sua relevância em domínios 
jurídicos, urbanísticos, ambientais e sociais. Esta área de estudo ganha 
importância diante do objetivo principal de promover a titulação de 
assentamentos irregulares, visando assegurar os direitos fundamentais à 
propriedade e à moradia (Macedo; Carvalho, 2023).

A regularização fundiária é um processo jurídico, social e administrativo 
que visa à legalização da posse e à titulação de imóveis urbanos e rurais, 
garantindo segurança jurídica e promovendo o uso social da terra. De 
acordo com o Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) e a Lei nº 
13.465/2017, a regularização fundiária constitui um instrumento essencial 
para o ordenamento territorial e o desenvolvimento sustentável, pois 
permite o acesso a serviços públicos, crédito e políticas habitacionais 
(BRASIL, 2001; BRASIL, 2017).

A utilização de estratégias de marketing digital tem se mostrado cada 
vez mais relevante no contexto da regularização fundiária, permitindo 
maior divulgação, acesso à informação e engajamento da população. Um 
exemplo de aplicação de tecnologia nesse processo é o caso de Campinho 
do Moscoso, em Vitória (ES), onde o projeto pode ser realizado totalmente 
online com o uso de uma ferramenta tecnológica para tramitação de 
processos (Ochoa; Silva; Gaspar; Romano, 2022).

O principal fator para alcançar o sucesso nos negócios é possuir o 
conhecimento do que o público-alvo quer, quais as suas necessidades 
para ser assim uma fonte de benefícios para o cliente, tornando-se um 
diferencial de um produto/serviço para empresa converter esse contato 
em aquisição. No contexto exposto, o plano de marketing é definidor 
de produtos e estratégias de vendas determinantes para o sucesso da 
organização possibilitando a comunicação com o cliente (Flores, 2020).

3 METODOLOGIA

A pesquisa desenvolvida possui caráter exploratório e descritivo, com 
abordagem mista, combinando métodos qualitativos e quantitativos. O 
objetivo é analisar como o comportamento do consumidor se integra 
às estratégias de marketing digital adotadas pelo INTERPI no processo 
de regularização fundiária. A natureza exploratória busca compreender 
práticas ainda pouco estudadas no contexto de órgãos públicos, enquanto 
o caráter descritivo permite apresentar informações detalhadas sobre 
o público-alvo e a atuação digital do órgão (Creswell & Creswell, 2021; 
Sampieri et al., 2022).

A abordagem qualitativa envolve a análise de conteúdo das publicações 
do INTERPI nas redes sociais (Instagram, X e LinkedIn), identificando 
padrões de comunicação, engajamento e interação com o público. Já a 
abordagem quantitativa inclui o levantamento de métricas digitais, como 
número de seguidores, curtidas, comentários e alcance, possibilitando 
avaliar a efetividade das estratégias digitais implementadas (Hair et al., 
2020; Flick, 2018). 

A população da pesquisa é composta por usuários das redes sociais do 
INTERPI, especialmente aqueles interessados em regularização fundiária 
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no estado do Piauí. A amostra foi composta por usuários de todo o país, 
priorizando aqueles com maior engajamento dentro do público-alvo, de 
modo a refletir a dinâmica de comunicação do órgão e o comportamento 
do público ao longo do tempo (Pallock, 2019).

Por fim, a pesquisa apresenta limitações quanto à representatividade 
da amostra, uma vez que nem todos os usuários interagem publicamente 
nas redes sociais, e ao acesso a dados internos do órgão, que podem 
não estar totalmente disponíveis, restringindo a análise às informações 
públicas (Owen, 2017).

4 ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS

A análise dos dados obtidos evidencia como o comportamento do 
público nas redes sociais do INTERPI influencia e é influenciado pelas 
estratégias de marketing digital aplicadas pelo órgão. Observou-se que 
os usuários demonstram maior engajamento com conteúdo informativos 
e educativos sobre regularização fundiária, indicando uma demanda por 
informações claras, acessíveis e práticas para orientar seus procedimentos. 
Esse padrão de comportamento reflete a importância de compreender o 
público-alvo para direcionar campanhas digitais de maneira mais eficaz 
(Anjos; Bazzo; Ankos; Roveroto, 2015).

Os dados foram coletados por meio do monitoramento das redes 
sociais oficiais do INTERPI, observação direta de postagens, campanhas 
e comentários, além do levantamento de métricas quantitativas 
disponibilizadas publicamente. Sempre que possível, também foram 
consultados documentos e relatórios internos do órgão relacionados às 
estratégias de marketing digital, complementando a análise (Sampaio; 
Behr; Medeiros; Bandeira, 2021).

A análise dos dados foi realizada em duas etapas. Na análise 
qualitativa, foram identificados padrões de comportamento do público, 
tipos de conteúdo mais consumido e a percepção da comunicação 
institucional. Na análise quantitativa, os resultados são apresentados por 
meio de gráficos, tabelas e indicadores de engajamento, demonstrando 
a efetividade das estratégias digitais adotadas pelo INTERPI (Formanski; 
Formanski; Rodriguez, 2012). 

A distribuição geográfica das interações revelou predominância nas 

regiões urbanas, mas também participação significativa de municípios do 
interior do Piauí. Esse comportamento demonstra que as estratégias de 
marketing digital do INTERPI atingem diferentes perfis de público, 
promovendo maior alcance e inclusão, o que reforça o papel das redes 
sociais como canal estratégico de comunicação institucional (Stefanini; 
Alves, 2018). Na figura 1 é possível identificar a presença nas mídias sociais.

Além disso, a análise temporal e de formatos de conteúdo indicou 
que publicações em horários estratégicos e conteúdos interativos, 
como enquetes e postagens que convidam à participação, geram maior 
engajamento. Esses dados permitem concluir que a personalização 
da comunicação digital, baseada no comportamento dos usuários, 
potencializa os resultados das ações do órgão, tornando-as mais efetivas e 
direcionadas ao público certo (Pereira, 2020).

Por fim, os resultados evidenciam que a integração entre marketing 
digital e o estudo do comportamento do público contribui não apenas 
para aumentar o alcance das informações sobre regularização fundiária, 
mas também para fortalecer a confiança e a credibilidade do INTERPI. 

Figura 1 - Percentual de seguidores nas redes sociais

Fonte: Perfis oficiais do Interpi em redes sociais (2025)
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Dessa forma, a análise demonstra que compreender o comportamento do 
consumidor digital é essencial para planejar estratégias de comunicação 
que atendam às necessidades da população de forma eficiente e estratégica 
(Gil; Gimeno; Perez, 2009).

Os dados revelam, portanto, não apenas percepções sobre a prática do 
feedback, mas também indicam uma abertura por parte dos colaboradores 
em contribuir para a evolução organizacional. Essa postura demonstra 
o potencial transformador de ambientes colaborativos e reforça a 
importância de políticas internas voltadas à comunicação assertiva, 
reconhecimento e crescimento mútuo (Mergel; Edelmann; Haug, 2019).

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Cabe ressaltar que o sucesso na implementação de uma cultura 
de feedback contínuo depende diretamente da postura e preparo dos 
gestores. Líderes comprometidos com o desenvolvimento humano e com 
a comunicação aberta são capazes de promover ambientes de confiança 
e escuta ativa, o que potencializa os efeitos positivos das devolutivas 
constantes e favorece a formação de equipes mais engajadas, colaborativas 
e resilientes (Goldsmith; Reiter, 2021; Kouzes; Posner, 2020).

Este estudo evidencia a importância da integração entre o 
comportamento do público e as estratégias de marketing digital na atuação 
do INTERPI, especialmente no contexto da regularização fundiária no 
Piauí. A análise dos dados demonstrou que compreender os interesses, 
demandas e padrões de engajamento dos usuários é fundamental para 
o planejamento de ações digitais mais eficazes, capazes de alcançar 
diferentes perfis de público e promover maior acesso à informação 
(Cegarra; Luna Carrillo, 2012).

Os resultados indicam que conteúdos informativos, claros e interativos 
são os que mais geram engajamento, evidenciando a necessidade de um 
planejamento editorial orientado por dados. Além disso, a presença digital 
do órgão contribui não apenas para ampliar o alcance das informações 
sobre regularização fundiária, mas também para fortalecer a confiança 
e a credibilidade junto à população, mostrando que a comunicação 
estratégica é um elemento essencial para políticas públicas bem-sucedidas 
(Souza; Rocha, 2018).

Dessa forma, conclui-se que o estudo do comportamento do 
consumidor digital, aliado às práticas de marketing digital, possibilita 
ao INTERPI otimizar suas ações de comunicação, tornando-as mais 
direcionadas, inclusivas e efetivas. Ressalta-se, ainda, a importância de 
futuras pesquisas que possam aprofundar a análise de engajamento e 
comportamento do público, contribuindo para o aprimoramento contínuo 
das estratégias digitais do órgão e para o fortalecimento do processo de 
regularização fundiária no estado (Kuhar, 2022).

Adicionalmente, observa-se que o avanço das tecnologias digitais e das 
plataformas de comunicação oferece oportunidades inéditas para que o 
INTERPI desenvolva iniciativas mais personalizadas e interativas, capazes 
de dialogar de forma direta com diferentes segmentos da população. 
A incorporação de ferramentas como analytics, inteligência artificial e 
técnicas de segmentação permite não apenas mensurar o impacto das 
ações, mas também antecipar tendências e necessidades do público, 
potencializando a eficácia das estratégias de divulgação e consolidando 
um modelo de gestão pública mais participativo e transparente (Frlederici; 
Ojanperã; Graham, 2020).
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